
PREFETTURA DO MUNrCíPrO E MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praçe Rio Branco, 86 - CentÍo - Cep. 14730-000 - Montê Azul Paulista/SP

Ofício GP no 095/2026.

Monte Azul Paulista/SP, 27 de fevereiro de 2026

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Municipio de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para Íins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadaçáo no
orçamento-programa do exercício de 2.026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertinenle.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Cord ia lmente,

MARDQUEU SILVIO 455!nàdo de íorma disit.lpôr
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Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de

elevada estima e distintas consideraçÕes e na oportunidade, despeço-me.

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
NESIA



PREFEITURA DO UNICIPIO 9E üONIE AZUL 4UUÍIIA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cêp. í/í730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Projeto de Lei no í664, de 27 de fevereiro de2O26.

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Â«iicionai Êspeciai, provenientes cie
excesso de arrecadaçáo, no orçamento'
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

IIIARDQUEU SILVIO FR-Â-NçA, Pre-reito do lt4unicipio de Monte A:u!
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

ABERTU RA DE CRÉDI TO ADICIONAL ESPECIAL
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Ârt.2". Â cobertura cio Créciito Àtiicionai Especiai aberto peio ariigo

anterior no valor total de R$ 'l2O'OOO,00 (cento e vinte mil reais), se dará da

seguinte forma:

| - R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais): conforme disposto nos

termos do inciso ll, § -1o do artigo 43 da Lei Federal no 4 320/1 964, proveniente

de excesso de anecadação de recursos federais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de

2.O26l2.O2geosanexosVeVlnaLeideDiretrizesOrçamentáriasparao
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiÉes em contrário.

iviorrie Ázui FauiisiavSP, 27 cie íevereiro de 202ô'
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Ârt. Ío. O Foder Executivo cio iviunicipio cie ivionte Âzui Fauiista iica

autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026' Crédito

Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, no.s term99 !9
inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de R$ í20'000,00
(cento e vinte mil reais) com inclusáo no PPA - Plano Plurianual2.02612.029,
LDO - Lei de Diretrizes Orçannentár"ias 2.026 e Lei O!'çamentária vigente, corn a

inclusão da seguinte dotação orçamentária:

120-(xro,m
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ONTE AZUL PAULASTA

--E§rADõõEsTo-pruto--

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulistâ/SP

J ustificativa de Apresentação
Projeto de Lei no í664, de 27 de fevereiro de 2026

I I u strí ss i m o s Senhores,
Vereadores desúa Casa Legislativa,

Tenho a honra cie submeter, por interméciio cje Vossa

Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abeúura de credito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercÍcio Íinancêiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 10 da Constituição

Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei complementar Federal

no 101 , de 4 de maio de 2000) e Lei Federal na 4.32011.9il.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir no Orçamento-

Prograrna do exereício de 2026 Grédito .À-diciona! Êspecia! no valor de R$

120.000,00 (cento e vinte mil Íeais), destinado à realização de despesas de

investimento voltadas ao aprimoramento da gestiio do órgão gestor da

Política Municipal de Assistência Social de Monte Azul Paulista,

especialmente para aquisição de equipamentos e materiais permanentês,

corn vistas ao íortaiecimento cja estrutura aciministrativa e operacionai ria

Secretaria responsável pela execuçâo da política pública.

A destinação dos recursos tem por objetivo promover melhorias

na capacidade de gestão, planejamento, monitoramento e execu@o das ações

socioassistenciais no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS,

contribuindo para o fortalecimento institucional da política pública e para a

qualificação dos serviços, programas, projetos e benefícios ofertados à

população em situação de vulnerabilidade social no município'

Os recursos são provenientes cie transÍerência voiuniária

oriunda do Governo Federat, vinculados a repasse especifico para

fortalecimento da gestão da política de assistência social, sendo necessária a

abertura de crédito adicional especial em razáo da inexistência de dotação

PáSina | 4

Dispõe sobre a abertura rie Créciito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadaçáo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

Exceientíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP'
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orçamentária específica na Lei Orçamentária Anual vigente para a adequada

execuÉo da despesa.

Ressaita-se que os vaiores ingressaram ou possuem Prevlsáo
de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado,

conÍigurando excesso de arrecadação, bem como, quando necessário, serão

complementados mediante anulação parcial de dotâção, conforme autorizado

pelo inciso ll e lll, §1", do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim,

o equilíbrio orçamentário e a regularidade fiscal.

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito náo se

destina à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental, mas

tão so!'nente à adequação o!'çarnentária paÍa execução de despesa já

compÍêendida no planejamento govemamental, razão pela qual fica dispensada

a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no 10'l /2000.

Soiicitamos a aprovação tio pro.ieto em sessão extraorciinária

para que possamos realizar os procedimentos de licitação-

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão

ou aperfeiçoamento de ação govemamental, fica dispensado à eslimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de

maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 3o do Projeto de Lei a cobertura

do Crédito A.diciona! Especial será supodado po!'excesso de arecadação e

anulação parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 1o do artigo 43 da Lei

Federal no 4.3201 1.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do

presente Projeto de Lei que dispôe sobre a abertura de credito Adicional

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

Atenciosamente,
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EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCiA CONVOCADO Â COMPARECER NO PLEilÁRIO "PALiIIRO TORRIERI* DÂ

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE
DIA í6 DE MAR o oE 202

AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 ÍÚINUTOS DO
PARA REALIZAçÃO DA 5' (OUINTA) SESSÃO

EXTRAORDIN RIA DE 2026, DA 19' LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028.

PROJETO DE LEI N' 1,681/2026 - DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO

oRÇAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíC|O DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PÀUL|STA, ÍO DÊ MÂRÇO DE 202ô.

I' /- lt .
WILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA ITUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

CÂMÂRÂ MLTNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTÀ
"Palácio 8 de Março"

Rua (-el.Joào \lan<xl. no 90 - (iId'. 14730-l l5- time l7-.1.161-1254

CNPJ n" 5-1.Ió3- I ó7/000l-00 = site çrrrw.camaramonteazulsp.g»..br
cmail: secretaria@camârâm,nrtcazul.sp.gr»'.br

Estado de São Paulo - Brasil

PRoJETOS DE LEIS N. 1.662 AOS 1.680 E í.682 AOS í.695/2026 - DISPOE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPEcIAL, PROvENIENTES DE EXGESSO DE

ARRECADAçÃO, NO ORçAMENTO-PROGRAMA oO ExERCíclO DE 2026, E OÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.
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MONTE AZUL PAULISTA. íO DE MARCO DE 2026.

VereadoÍ

Claudio Antonao
Hênrique

Eliel Prioli

Lucas Pin
Ribeiío de Castro

Luciana
Aperocida

Kubica

Ilaicon Cásar
Barbareli
Gonçales

AssinatuÍa Oata dê
recobimento
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Íêcebimento
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CAMÂRA I\íT'NI(]IPAI- DE IÍONTE AZUt. PÀt)tiS'r^
"Palácio I dc Março"

llu:r (.c1.-loirr \larrrrl. n'9tl - (.1 .P. l+:.lU-l l5- tirnc: ll- -i361-125't
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Estado-dc SãriBaulq-- Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇAO .INCLUSAO

pRoJEÍO DE RESOLUçÃO no o0212026 - DlsPoE soBRE: CONCEDE ACRÉSClmo No

vlión Do cARTÃo ALTMENTAÇÃ9 Aos FUNcloNÁRPs EFETlvos E

COMISSIONADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA'SP' E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, Í0 DE MARçO DE 2026.

EM CoNFoRMIDADE COU O QL|E DETERMINA OS ARTlGos 14./l E 142 E SEUS

FÀnÀénaros Do REGIMENTo INTERNo DESTA cAsA DE LEls, FtcA vossA
LiiôÊiÉirôrÃ-qgNvocADo A coMPAREcER No PLENÁRIq "PALtlRo ToRRlERl" DA

õÂnaú mutrcrpar_ oE nroNTE AZUL PAUL|STA/SP, AS 17 HORÂS E 3O-!!1NU^T_Oj'^?9

óiÀ' is- oÉ .r'mnço oe zpzq P§â. Lq*!21ç1o--qL.J:-l9gNrA) sEssAo
ffi LEGISLAÍuRA, euATRtENlo 2025t2028.

("1"'-
IiTIISON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICTPAL

MONÍE AZUL PAULISÍA - SP.

ARTE DOS



[/!ONTE AZUL PAULISTA, íO DE }IARÇO DE 2026.

Vereador

Claudio Anton
Henriq

Eliel Prioli
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Assinatura
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PARECER JURÍDrCO n.t OtAl2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de

créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

Assunto: Proietos de Leis protocolazados no mês de janeiro de
2026, que i'Dispõe sobre abeÉura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especaal de 2026, e dá outras providências".
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De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe

autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.026, onde fica

autorizado á abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano'Plurianual 2.O2612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentái'ia vigente, com a incii.isão da seguintê
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima

mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.

CÂMARA MUNICIPAT DE MONTEAZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íaxt OfrÇÍ7 - 3361.L251
Site: www.canlârâmonteazul.sp.Sov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sP€ov.br



cÂuena uurrllcpet pE mortE Rzur pauusre
Estado de São Paulo - Brasil

Ruâ Cel.loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX-17- 3361.1254
Site: wllr,v.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazulsp€ov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o perceEtCêljeIéd@ concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 432A/1964 conhecida coni Lei do
Orçàmento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os piojetos de lei i'elativos ao plano plurianuai, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos ci'éditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
àisponíváis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgênica do rnunicípio de Mcnte Azul Paulista, em seu

artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara lrlunicipal, com sanção
do Prefeitõ, dispor sobre as matérias de competência do
MunicíPio, especiôlmente sobrê:

I - tÍibutos municipais, arrêcadação e aplicação
de sua§ rendas;

u - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autoÍização de
abertura de crédltos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do

artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
veréadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAUTISTA
Estâdo de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'.90 - CEP. 14,73O'OOO - fonelfax: 0)o(-17- 3361.1254
§ite: www.canlaramonteazul.sD.gov-br

Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina. pela

PO9SIBILIDADE ,URÍDIoA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e

Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem iorça vinculante, podencjo seus fundamentos serem

utilizados ou não pelos membros desta Casa'

Monte Azul Paulista, 11 de março de2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.154
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É o parecer, salvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. '14.73G000 - Íone/fax oXX-í7- 3361.'1254

Site: www.camaramonteazul.so.oov.br
Email : secÍetaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d! dê São Paulo

Assinatu Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipaí de Monte
Azul Paulista. Pa.a veriÍicar as assinaturas, dique no link:

httDS://monteazuloaulista. siscam. com br/documentos/autenticar?chave=85S59YF0T6KWF
gFJ, ou vá até o site httos:/imonteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e

utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Códioo Dara verificacão: 85S5-9YF0-TGKW-FgFJ- 
Iilil[Nf,llflillf,illlllilfilillffillillflflillll|illlllflfiilllilllilllfl

"Wilron Rodr&o Gárcia

Asdnado 6ín 12l!312026, à§ l'Í:47:00
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026
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M NJUNTO DAS RMANENTES DE

c TITUI o JU REDA o EDUCA E tsr NCIA S c
FINANCAS E ORCAMENTO

Referente: Prcjeto de Lei No í 66412026 - Dispõe sobre a abeÉura de Cédito Adicional EspêGial,
de excêsso d6 arÍecadação, no orçamento-programa do exêrcício de 2026, e dá outrasprovenientes

providências.

OEclSÃO OAS COMISSÕES

Estas Comissóes Permanentes d€ ConstituiÉo, Justiça e Rêdaçáo; Finanças e Orçamento e; Educação,
Saúde e Assistência Social após irpçederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No í66412026 - Dispõe
sobre a abertura de Gédito ' AdicionaÍ Especial, provenientes de excesso de arrecadação, no
orçamento-programa do exercício de 2026, ê dá outras providências, decidiram emitir PARECER

FAVORÁVEL, por estâr revestido da§'rormalidadês legâis, acompanhado de parecer jurídico nesse sentido,

esperando receber o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Éaulista, 12 de marcp de 2026.

CONSTITUIÇÃO, JUSTIçA E FINANçAS E ORçAMENTO
REDAÇÃ

Mardq sil io Franç a Filho Maicon C. i Gonçales
id idêntê

Moisés Teixêira

Eliêl Prioli
Membro

laudio Anto
Mêmbro

EDUCAç
ASSISTÊ

Ão, SAÚDE E
NCIA SOCIAL

Íh
Luciane Ap. Kubica

PrcsideÍÍe

Maicon i Gonçales
lator

1TO

Membro

q" KÀCO'J

Luciana Ap. Kubica
SupleÍÍe

Eliel PÍioli
Supleúê

U*
Rodrigo Fêmando Amtda

SuPlente
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
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AUTOGRAFO 211512026

REFERENTE: PROJETO DE LEINo 1.664, de27 de fevereiro de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento'programa do êxêrcício de
2O26, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de

São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artioo 1o - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista

fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exe rcício de 2026,

Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, nos
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de

R$ í20.000,00 (cento ê vinte mil reais) com inclusão no PPA - Plano

Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e

Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação

orçamentária:

ABERTU RA DE CRÉDITO ADIC roNAL ESPECIAL

02 07 0o FUNDo uNlclPAL DE asslsrÊNcla soclal
157 08.242-OO3l.1í 2O.0O0O AuÍlio Financelro a Entldad6 A!§lí8nciai6 t20'000'm

4.4.90.52.00 EQUIPAIENTOS E MATERIAL PER ANENTE FR:0058í

os TRANsFERÊNcns E coNvÊNlos FEoERAIS'vlilcuL oos

500 079 E ÉNDA INVESTIÍu|ENTO No 2025403600í5

Artiqo 2o - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo

artigoãiEior no valor total de R$ í20'000,00 (cento e vinte mil reais),

se dará da seguinte forma:

| - R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais): conforme disposto nos

termos do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4'32011 '964,
proveniente de excesso de a dação de recursos federais.

/rM
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Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçame ntárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de março de 2026.
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Y,J^*-llY ,
LUCIANA A UBICA

Vice - Presidente
WILSON RODRIGUES

Presidente
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LUCAíPIN R. DE CASTRO

2" Secretário



DISPõE í)BRE: Abertura de CÉdito Adicional Especial,
provenientes de excessc de arrecadação, no orçamento-
pÍograma do exercício de 2O26, e llâ outras providências.

MARDQUEU SILWO FRA[{çA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de Sáio Paulo, no uso de suas ôbibuiçõês legais,

FAiz SABER que a Câmara Munacipal, APROVOU e e!ê
PROMULGA e SANCTOÍ{A a seguinte lci:

Art. 10. O Poder úecutivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito Adicional Especial, provenientes

de excesso de anecadação, nos termos do inciso II do artigo 41 da l-ei Federal no

4,32011.9«, no valor de RS I2O.OOOrOO (cento e vinte mil Íeais) com inclusão no PPA -
plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes orçamentárias 2.026 e Lei

Orçamentária vigente, com a Inclusão da seguinte dotação orpmentária:

ISSRTURA oE cúorÍo ÂDrqo lt- especrAl-

PREFEITUFIA DO MUNICíPIO DE MONTE UL PAULISTA
ESTADO DE SAOPAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI NO.28 29. de L7 de Marco de 2026

02 07 oo FU?tDo ,ruÍtrcrP^I- DE AssLSÉÍ{cn s(xraL

357 0a.242.m31,112O.üXX! Auxílio Financoim a Enüdôdês As§ittsnciab 120'(xx',m

4.4.qr.52.m EQUIP ITIEI{ÍOS E Í'IATERIAL PER.llAllEl{TE FR'rO058l

os TRA SFERÊ ct § E colvÊnros rrorners'vr cl,tloos
5OO 079 EllEÍ{DA lllvEsTltlErro Í{o 2025411360015

Art, 20. A cobertura do CráJito Adicional Especial abeÊo pelo artigo anterior no

valor total de R$ 120.0O0,(Xt (cento e vinte mal reais), se dará da seguinte forma:

I - R$ 12O.OOO,0O (cêtlto e Yinte mil reais): conforme disposto nos termos

do inciso II, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.3201L,9@, proveniente de excesso de

arrecadação de recursos federais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de 2.o2612.029

e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçmentiárias para o exercício & 2.026 referentes

ao programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

AÍt 40. Esta Lei entrará em vigor na c,ata de sua publica$o, revogadas as

disposições em contrário.
Regictre-se, e
Publique-se'

Monte Azul Paulista, 17 de MaÍço de 2026.

MARDQuEUsrLvro mi,ffHB*'*
FRANCA:e3042809820 lmÊS1ffi::,"",",*

ÍI{ARDQUEU SILWO FRANçA
Prefeib do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP.

I
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LEI Ít1o.2829, de 17 de Marco de 2026

DISPôE soBRE: AHura de Crédito Adidooal E§pecial,
provenientes de excesso de arrecadação, no orçamento'
pnograma do exercício dê 2026, e dá outras providências.

MÂRDQUEU SILVIO FRANçÀ Prêfeito do ltlunicipio dê

Monte Azul Paulista, Estado de São Peulo' no uso de suas âtribú'x,õês legais,

FAz SABER que a Câmara Municipal, APROVoU e elê
PROMULGA ê SAÍ{CIONÂ a sêguinte Lei:

AÍt. 10. O Poder Executivo do MunicÍpio de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2026. Cr&ito Adicional Especial, provenientes

de excaso de anecadação, nos termo6 do inciso II do aÍtigo 41 da Lei fueral no

4.32Oll3g, no valor de i$ 1ZO.OOO,OO (Gento ê vinte mil Íêais) mm inclusão no PPA -

Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçmentárias 2.026 e Lei

Orçamentiiria vigente, com a indusão da seguinte dotação orgmentária:

rgeRÍult or cnÉorro totcxonrL esp:crrl

o2o7oo FUÍtDo riuxrctPA! oE 
^sísÍÊ 

cta soctal

357 OA.242.OO3! .ll2O'o(lOO a{ílio Finâ,rdro. Enüdades À§slrt ncbis r2O'ÚO,0O

4,4.90.52'ü) EQUIPAI'aErTOS E XlrrRr^r PERr{^ÍlEllTE F R'r o 0S 81

os rR xsfERÊlrcras E coflvÊÍ{ros F@cR rs-YlÍ{ctrlaDo§

5oo o79 ElilEllD IIÍVESIIIEÍÍÍO llo 202s/lo:t5(xl15

Art. 20. A cobertura do Gálito Adicional Especial aberto pelo aÍtigo anterior no

valor total de R$ 12O,OOO,OO (cento ê vinte mil reais), se dará da seguinte forma:

I - R$ 120.üIO,OO (cento e vinte mil Íeais)l conforme disposto nos termos

do inciso II, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964, proveniente de excesso de

anecadaÉo de recursos federais.

Art.30. Ficam atualizados os anexos II ê III no Plano Plurianual de 2'02612'029

e os anexos v e vI na Lei de Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes

ao Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado sê neaessário'

AÊ.40. Esta Lei enfará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
RegistÍ€-sê, ê
Publique*e'

Monte Azul Pôulista, 17 de MaÍço de 2026'

MARDQUEU SILVIO f,ffiT frà1'*,

--

iIAROQUEU SILVIO FRANçA
Prefeitodo unicíPio

Montê Azul Paulista-sP'
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